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O ajuizamento da ação na Justiça Estadual não possui qualquer relação com o cumprimento ou não dos requisitos
específicos para a concessão da gratuidade, que pode ser solicitada por toda pessoa, jurídica ou física, envolvida como
parte em processos judiciais.
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Com esse entendimento, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região concedeu o direito à justiça gratuita à uma idosa
moradora de Encantado, que teve a assistência negada em decisão liminar emitida pela Justiça Estadual do Rio Grande do
Sul.

Em julgamento no dia 5 de novembro, a 5ª Turma da corte reconheceu, por unanimidade, a insuficiência financeira da
autora para suportar os custos da ação previdenciária que requer o aumento de 25% da aposentadoria.

A aposentada, de 87 anos, ajuizou ação contra o INSS solicitando o aumento do benefício, alegando depender de cuidados
especiais e acompanhamento em tempo integral. A autora pediu acesso ao direito de isenção dos gastos processuais
apontando sofrer de câncer de mama e ter muitos gastos com tratamento. Ela ingressou com o processo na comarca de sua
cidade, por não haver subseção da Justiça Federal no local.

Em análise da questão de gratuidade judiciária, a primeira instância negou o benefício, considerando que a ação com
tramitação delegada à Justiça Estadual “gera ônus aos cofres públicos”, estando a parte autora “abrindo mão da assistência
gratuita que automaticamente se beneficiaria caso propusesse o processo no Juizado Especial Federal (JEF)”.

A defesa da idosa recorreu ao tribunal pela reforma do entendimento, sustentando que a aposentada não possui condições
de buscar um JEF e nem custear o processo.

A relatora do caso na corte, juíza federal convocada Adriane Battisti, deu provimento ao recurso. Segundo a magistrada,
“ocorre que sequer houve exame da possibilidade de a parte autora poder suportar o ônus financeiro do processo, sem o
comprometimento de seu próprio sustento, que é o fundamento da gratuidade da justiça, independentemente do foro
escolhido pela parte”. Com informações da Assessoria de Imprensa do TRF-4.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2019-nov-13/assistencia-gratuita-independe-foro-acao-foi-ajuizada/
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